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GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica 

e deFesa sociaL
PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ - PcPa

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de NÍVeL 
sUPerior da carreira PoLiciaL de deLeGado de PoLÍcia 

ciViL – dPc
coNcUrso PÚBLico c – 206

editaL N° 23/2021-sePLad/PcPa, 14 de oUtUBro de 2021
eXcLUsÃo caNdidato sUB JUdice

a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SE-
Plad e a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará – PcPa, no uso de suas atri-
buições legais e em cumprimento a decisão proferida nos autos do agravo 
de instrumento nº 0807653-37.2021.8.14.0028, tornam público a EXclU-
SÃo do candidato PaUlo roBErTo ScHioNTEK, inscrição nº 4120025008, 
cargo: 401 - dElEGado dE PolÍcia ciVil do certame c-206.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições contrárias.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 716700

.

.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

errata
.

Errata da Matéria 698982, publicada no DOE Nº 34.686 (pag. 43) de 
31/08/2021. onde se lê: data da Vigência: 01/09/2021 a 31/08/2022; 
Leia-se: data da Vigência: 30/08/2021 a 29/08/2022.
ordenador: Jorge luiz Guimarães Panzera.

Protocolo: 716291
Errata da Matéria 625082, publicada no DOE Nº 34.483 (pag. 09) de 
05/02/2021. onde se lê: data da Vigência: 26/01/2021 a 26/01/2022; 
Leia-se: data da Vigência: 26/01/2021 a 25/01/2022.
ordenador: Jorge luiz Guimarães Panzera.

Protocolo: 716301

oUtras MatÉrias
.

aViso de reVoGaÇÃo
coNSidEraNdo o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
016/2021-PE-ioE, cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada 
na locação de impressora digital de Produção a laser colorida de Grande 
Porte com Serviço de Manutenção Preventiva, corretiva e com fornecimen-
to de Peças, para Atender às necessidades da Imprensa Oficial Do Esta-
do – ioEPa. decido rEVoGar o PrESENTE cErTaME liciTaTÓrio, com 
amparo legal no art. 49, da lei 8.666/93, tendo como princípio o interesse 
da administração, conveniência administrativa e da autotutela e na Súmula 
473 do Supremo Tribunal federal.
Jorge luiz Guimarães Panzera
Presidente da ioE

Protocolo: 716320

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrat0
Termo aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação do prazo Contrato.
data da assinatura: 04/09/2021
contrato: 016
Exercício: 2020
Processo nº. 2021/838043
Projeto atividade: 8338
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339037
coNTraTada: EMPrESa c&S ViGilÂNcia E SEGUraNÇa PaTriMoNial lTda.
cNPJ: 14.151.000/0001-05
Endereço: alameda Moreira da costa, nº. 14 Bl- B, Bairro: São Brás, cida-
de Belém-Pa, cEP:66.093-710,
Telefone (91) 33.554-0531,
ordenador: Bernardo albuquerque de almeida.

Protocolo: 716339

terMo aditiVo a coNtrato
ProcESSo Nº 1103239/2021
Termo aditivo:6º
data da assinatura:13/10/2021
Justificativa: Alterar o nome Empresarial.
contrato: 109
Exercício: 2017
dotação orçamentária: 8888- 0261 - 339039
contratada: clÍNica +Vida dE MEdiciNa diaGNÓSTica EirEli.
cNPJ Nº.05.097.571/0001-00
Endereço: TV. rUi BarBoSa,146,cENTro, cEP:68.700-140
Município: caPaNEMa/Pa
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 716104

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 2991 de 13 de oUtUBro de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 531755/2017-TcE e ProcESSo Nº 
2021/938868-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202101391/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 0186 de 07/02/2017, que reformou “ex offi-
cio” o 1° SarGENTo PM rr JUliaNo MaciEl corrEa, Mat. 3373940/1, 
pertencente ao quadro de inativos da corporação, excluindo a parcela de 
auxílio Moradia e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: 
art. 106, inciso i, alínea “c”, da lei n° 5.251/1985, arts. 101, inciso i, 10 e 
52, § 1°, alínea “c” da lei Estadual n° 5.251/1985; art. 1° e 2° da lei n°. 
5. 681/91 c/c os arts. 45, § 9° e 48, inciso ii, da constituição Estadual de 
1989 (atualmente art. 1° da lei Estadual n° 8.229/2015); arts. 1°, inciso 
ii, e 2°, inciso i, do decreto n° 2.940/83; art.1°, inciso i, alínea “f”, do 
decreto n°. 4.490/1986; art. 1°, inciso i, do decreto n° 3.266/1984; art. 
1°, do decreto n°. 1.461/1981; art. 1° do decreto n°.2.696/1983; art. 
20, da lei Estadual n. 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1° da lei 
Estadual n°. 5.231/1985; recebendo os proventos mensais de r$6.467,18 
(seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), assim 
constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 20%
indenização de Tropa - PM

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo- 30%

representação por Graduação – 35%
Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%

adicional de inatividade – 35%
Proventos Mensais

1.100,00
440,00
220,00
110,00

1.100,00
330,00
385,00

1.105,50
1.676,68
 6.467,18

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 28/01/2012, data em que o mi-
litar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na reserva 
remunerada.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716122
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 2996 de 14 de oUtUBro de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 511770/2017-TcE; ProcESSo Nº 2021/979296-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202101485/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP 
nº. 3757 de 27/09/2012.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 3757 de 27 de setembro de 2012, que apo-
sentou HUMBErTo da coSTa ViaNa, Mat. 378607/2, no cargo de Profes-
sor classe i, Nível i, lotado na Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 65% para 


